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Dispõe sobre implantagao do recadastramento de 
areas construídas.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a premente necessidade de aumentar as 
receitas municipais;

Considerando que, conforme e sabido, existe um sem 
número de imóveis no Município, com construções que nao cons­
tam do cadastro municipal, gerando com isso, evasão de recei­
tas ;

Considerando a necessidade de se proceder um reca­
dastramento, a fim de corrigir estas distorções e recuperar as 
finanças públicas municipais.

Artigo 1 -  -

Artigo 2e -

d e c r e t a  :

Fica implantado o recadastramento dos imóveis urba­
nos do Município, a fim de se verificar de suas 
areas construidas coincidem com os números constan 
tes do cadastro municipal.

As vistorias nos imóveis serão realizadas através 
empresa a ser contratada via regular procedimento 
licitatório; as eventuais areas construidas nao ca 
dastradas deverão ser lançadas de oficio, no cadas 
tro municipal.

Em sendo encontradas areas construidas não cadas - 
tradas, após lançamento, serão expedidas guias de 
cobrançar obédecendD--©«--Vên££mentos e proporções 
estabelecidos para o corrente ano~'Tde..,J;̂ ^8.

Artigo 4e - Este Db<ireto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revdgq-das as disposições em contrario.

Artigo 3e -
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